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NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2023 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 

especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, 

que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as 

despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo de dotação. 

O valor total da receita orçada foi de R$ 15.045.501,00 (quinze milhões, quarenta e cinco mil e 

quinhentos e um reais), não havendo numa atualização orçamentária, sendo que até 31/12/2023 foi 

arrecadado R$ 31.488.661,07 (trinta e um milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e 

sessenta e um reais e sete centavos), ultrapassando o valor previsto em R$ 16.443.160,07 (dezesseis 

milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, cento e sessenta reais e sete centavos). 

O valor total de dotação fixada para as despesas do Instituto de Previdência foi de R$15.045.501,00 

(quinze milhões, quarenta e cinco mil e quinhentos e um reais), sendo que não houve necessidade de 

abertura de créditos adicionais por meio de novas leis que alterassem a LOA, mantendo-se assim o 

total de dotação atualizada igual ao total de dotação fixada. Do total fixado para a despesa, foi destinado 

o valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para Reserva do RPPS, valor este não utilizado. 

Do montante de R$ 14.545.501,00 fixado para despesas, excluído o valor da Reserva, foi empenhado 

o total de R$ 11.989.693,96 (onze milhões, novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e 

três reais e noventa e seis centavos), resultando saldo positivo orçamentário de R$ 2.555.807,04 (dois 

milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sete reais e quatro centavos), ou seja, foi 

mantido equilíbrio orçamentário, não ultrapassando o limite fixado para as despesas. 

Foram realizadas anulações parciais de dotação consignadas na LOA, dentro do percentual máximo 

autorizado no Art. 6º da Lei Orçamentária Anual nº 2641/2022.  

(https://santamaria.legislacaocompilada.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L26412022.html), 

conforme tabela abaixo: 
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